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e

O Conselho   da CE feri condenado, em 1985, pelo Tribunal de Justiça  do 
CEE a adotar medidas que possibilitassem a livre circulação dos servi 
ços de transporte e a abolição de toda discriminação quanto à  naciona 
lidade ou local de estabelecimento do transportador. transporte 
um componente fundamenta1 no mercado interno de cada pais,e por isso, 
campo privilegiado de desenvolvimento do processo de integração.   A 
pesquisa tem por objetivo mostrar o transporte como meio fundamental 
de obter a concretização da liberdade de circulação de pessoas, merca 
dorias e serviços; estudar o trabalho de harmonização das  politicas 
de transporte realizado pelQS subgrupos dg MERCOSUL; e, a eartir do 
xemplo da CEE, propor soluçoes adaetadas a realidage da America Lati- 
na. A busca de dados e feita atraves de consultas as bibliotecas, or- 
gãos pÚblicos e mpresas, e elaboração de fichas bibliográficas. Na 
Integraçao Europeia instituíram-se regras comuns aos países membros, 
baseadas nos principias de livre competitividade, igualdade de trato 
em

o 

 todas as modalidades de empresas de transporte e livre estabeleci- 
ento do transeortador. Q  que se propÕe para a integração do MERCOSUL 

e a harmonizaçao das pol iticas de transporte entre os 4 Estados-parte, 
estabelecendo-se dimensões e peso máximo comuns p/veiculos pesados; u 
tilização de tacÓgrafos p/controle dos horários de trabalho e descan 
so obrigatórios; controle de poluição; r onhecimento mútuo de quali- ec

à o  de múltiplos ficaçÕes; e harmonização fiscal, quanto substituiçã
formulirios aduaneiros por um formulário Único(:CNPq) 
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